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PORTARIA Nº 181/2021 DE 17 DE AGOSTO DE 
2021

Dispõe sobre a demissão de 
servidor público municipal que 

menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Processo administrativo disciplinar n. 085/2021 
no qual o Termo de Julgamento exarado nos autos determinou 
o indiciamento do servidor RONALDO DA SILVA MA-
TUOKA;

Considerando o disposto no art. 127, inciso II c/c 130 da Lei n. 
044 de 25 de setembro de 1991 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais;

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITIR por abandono de cargo o servidor público 
municipal RONALDO DA SILVA MATUOKA, matrícula 
funcional 951, ocupante do Cargo Efetivo 1052/ H / I / Trabalha-
dor Braçal, onde era lotado na Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, considerando-o fora do exercício de suas funções a partir 
de 17 de agosto de 2021.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dezessete 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0174/2021 DE 02 DE AGOSTO DE 
2021

“Conceder férias regulamentares 
ao servidor público municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor 
público municipal JOSÉ DA SILVA, ocupante do Cargo de 
provimento efetivo de GARI, lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 15 de janei-
ro de 2020 a 14 de janeiro de 2021 que será gozada a partir 
02/08/2021, com retorno ao exercício de suas funções para o 
dia 01/09/2021.          

Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publica-
ção e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0175/2021 DE 02 DE AGOSTO DE 
2021

“Conceder férias regulamentares 
ao servidor público municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao ser-
vidor público municipal JOSÉ NILSON TAVEIRA, ocupante 
do Cargo de provimento efetivo de GARI, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 01 
de agosto de 2020 a 31 de julho de 2021 que será gozada a 
partir de 02/08/2021, com retorno ao exercício de suas funções 
para o dia 01 de setembro de 2021.          

Art. II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 

um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 176/2021 DE 02 DE AGOSTO DE 
2021

“Conceder férias regulamentares 
ao servidor público municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao 
servidor público municipal ANTONIO DA SILVA, ocupan-
te do Cargo de provimento efetivo de trabalhador braçal, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao período 
aquisitivo de 07 de abril de 2020 a 06 de abril de 2021 que será 
gozada a partir de 02/08/2021, com retorno ao exercício de suas 
funções para o dia 01 de setembro de 2021.          

Art. II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0178/2021 DE 16 DE AGOSTO DE 
2021

“Conceder férias regulamentares 
a servidora pública municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art.  1º: Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a 
servidora pública municipal MIRELE COSTA ROSA, ocu-
pante do Cargo de provimento efetivo de Assistente Social lotado 
na Secretaria Municipal de Assistência Social referente ao perío-
do aquisitivo de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 
que será gozada a partir 30/08/2021, com retorno ao exercício de 
suas funções para o dia 29/09/2021.          
ART. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua expedi-

ção, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta 
Prefeitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 

e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 179/2021 DE 16 DE AGOSTO DE 
2021

“Nomeia o Assessor de Gabinete 
da Prefeitura Municipal de 

Vicentina – MS, que menciona, 
e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o senhor FRANCISCO DE MENEZES 
SILVA, para ocupar o Cargo em Comissão de 2032/DAS/2 – 
ASSESSOR DE GABINETE da Prefeitura Municipal de 
Vicentina - MS, conforme vaga prevista na Lei Complementar nº. 
048/2021, de 25 de março de 2021, retroagindo para efeitos de 
proventos a partir de 01 de agosto de 2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogando as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos dezesseis dias mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 

um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 047/2021
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 01 

AO CONTRATO Nº. 048/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA

LICITAÇÃO
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	     VICENTE & SANTANA LTDA ME

OBJETO:	 O presente Termo Aditivo tem por objeto, 
com fundamento na Lei Federal nº. 8.666/93, acrescer em 20% 
(vinte por cento) o valor inicial do Contrato nº. 048/2021, firmado 
em 30 de março de 2021. 

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas e condições 
do contrato nº. 048/2021, firmado em 30 de março de 2021 per-
manecem inalteradas.

DATA: 05 de agosto 2021.

ASSINATURAS: MARCOS BENEDETTI HERME-
NEGILDO, Prefeito Municipal, ELAINE APARECIDA 
MENDES, Gestora do Fundo, VICENTE & SANTANA 
LTDA-ME, proprietário e as Testemunhas: ELAINE APA-
RECIDA MENDES SOUZA e JULLY MEDEIROS DE 
AZEVEDO AMARAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio, TOR-
NA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo menor preço unitário, cujo objeto é aquisição fracionada 
de 20.000 m³ (vinte mil metros cúbicos) de cascalho, extraídos 
de cascalheiras localizadas em um raio de até 25Km da sede 
do Município de Vicentina, para suprir as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura, conforme Termo de Refe-
rência em anexo ao edital, que será regido pela Lei Federal nº 
10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 
Complementar nº 123/2006, e suas alterações, Decreto Munici-
pal nº 049/2011, e demais normas que regem a matéria, a ser 
realizada no dia 01/09/2021 às 09h00min, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada no Paço Municipal de Vicen-
tina, sito na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 550, centro, na cidade de 
Vicentina/MS. O Edital completo poderá ser retirado através do 
www.vicentina.ms.gov.br . Informa ainda, que maiores e melho-
res informações poderão ser obtidas pelo Fone (67)3468.1313 
ou pelo e-mail: licitacao@vicentina.ms.gov.br. 

Vicentina/MS, 17 de agosto de 2021.

Luciano Lima da Silva
Pregoeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 101/2021

CREDENCIAMENTO MÉDICO
RESULTADO CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº. 003/2021

O Município de Vicentina/MS, através da Comissão Permanen-
te de Licitação, torna público, para conhecimento geral, que o 
Credenciamento que visa a contratação de serviços médicos es-
pecializados na forma de consulta médica e exames, realizado 
no dia 13 de agosto de 2021, às 09h00min, restou credenciada 
a empresa RISCALI & ARRUDA LTDA, com o valor de R$ 
120,00 (cento e vinte reais) por consulta para especialidade de 
ORTOPEDIA, atendendo as condições de pagamento descri-
tas no ato convocatório.  

Vicentina, MS, 17 de agosto de 2021.

LUIZ ANTONIO VIDAL DE ARRUDA 
Presidente da C.P.L
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